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DECRETO Nº 19713/2023 
 

Nomeia o Núcleo da Qualidade e Segurança do Paciente e a 
Comissão de Qualidade e Segurança do Paciente.     
  
Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

Considerando a Resolução - RDC nº 36, de 25 de julho de 2013 

do Ministério da Saúde, a qual institui ações para a segurança do paciente em serviços de saúde, 

 
D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica nomeado o Núcleo da Qualidade e Segurança do 
Paciente – NQSP, composto pelos membros abaixo: 

 

Nome Função 

Karina da Costa Filipiak Assistente Social/Coordenadora 

Grasieli Richetti da Silva Pedrussi Enfermeira/Vice-coordenadora 

Marli Rochemback Enfermeira/Membro titular 

Fabiano Steinemann Santiago Médico Cardiologista/Membro titular 

Nelciane Moretto Estivalet Farmacêutica/Membro titular 

 
§ 1º A autoridade máxima do serviço de saúde confere aos 

componentes do Núcleo da Qualidade e Segurança do Paciente – NQSP, autoridade, responsabilidade e 

poder para executar a implantação e o desenvolvimento do Programa de Segurança do Paciente. 

 

§ 2º A equipe do Núcleo da Qualidade e Segurança do Paciente 

– NQSP deve ter representatividade e poder de articulação junto ao serviço de saúde. 

 

§ 3º O Coordenador do Núcleo da Qualidade e Segurança do 

Paciente – NQSP é o principal contato da Secretaria de Saúde com a equipe do Sistema Nacional de 

Vigilância Sanitária – SNVS. 

 

Art. 2º Fica nomeada a Comissão da Qualidade e Segurança 
do Paciente – CQSP, composta pelos membros abaixo: 

 

Nome Função/Setor 

Thiara Daniela Diesel 

Nadiamara Lourdes Baggio Bertoglio 

Médica Generalista 

Médica Auditora de Saúde 

Fernanda Constantino Velasco 

Jaqueline Cordeiro dos Santos de Almeida 

Enfermeira 

Enfermeira 

Roberto Fabiano Brandão Farmacêutico/Farmácia 

Poliana de Fatima Biederman Cirurgiã Dentista/APS 

Luciano Alberto Woytowicz Pacheco Cirurgião Dentista/CEO 

Lilian Pasa Alexandre Assistente Social/Centro de Especialidades 

Jacir Carlos Negri 

Danglei Cristina Reginatto 

Enfermeiro/PA 

Enfermeira/PA 

Melina Cerqueira Pereira Médica Geriatra/CIEM 
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Juliana Alle Marie Yong Médica Ginecologista e Obstetra 

Mariangela Bertoldo Langone 

Maiane Martins 

Fonoaudióloga/CIEM 

Fonoaudióloga/CIEM 

Gilmara Rompkovski Camargo Nutricionista 

Paula Jennifer de Oliveira Leal 

Michele Szczepkowski Fávero 

Agente Comunitário de Saúde 

Agente Comunitário de Saúde 

Jalciane Dagostin Coordenadora de Auditoria, Controle de Avaliação de 

Saúde/Gestão em Saúde 

Nelson Elias Aiex Médico Psiquiatra/Saúde Mental 

Sunimar Restelatto 

Sidneia da Silva Rufatto 

Auxiliar de Enfermagem 

Técnica de Enfermagem 

Ivonei Lopes Pedroso 

Romeu Santoro 

Motorista/Setor de Transporte 

Motorista/Setor de Transporte 

Maristela Ribeiro 

Cezar Belusso 

Agente Comunitária de Saúde/Agendamento 

Agente Administrativo/Agendamento 

Tatiane Bratti 

Emily Angela Manica 

Fisioterapeuta/Setor de Fisioterapia 

Fisioterapeuta/Setor de Fisioterapia 

Iara Anay Charlene Piana Massignan Enfermeira/Vigilância Sanitária 

 

Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado 
do Paraná, aos quinze dias do mês de junho do ano de dois 
mil e vinte e três, 62º ano de emancipação. 

 

 

 

 

Luis Carlos Tuartto 
Prefeito 

Registre-se   

Publique-se 

Cumpra-se 

 

 

 

Vilmar Possato Duarte 
Secretário de Administração e Finanças 


